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TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de I de
junho de 2022, exarado Parecer pela ADMISSIBILIDADE ao Processo
Legislativo no PL./0096.312022, referente ao seu campo temático, procede-se a
remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à
tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala Comissão, .8 de, junh o de 2022

Luiz Soares
Chefe de Secretaria

Wffi
P

ág
in

a 
53

. V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
09

6.
3/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


